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ATA N.º 2/Júri 

 

PROCEDIMENTO CONCURSAL EM REGIME DE CONTRATO POR TEMPO INDETERMINADO – ASSISTENTE OPERACIONAL – 

UNIDADE DE PROTEÇÃO CIVIL – PROC. 2026_02 

 

ATA DA REUNIÃO DO JÚRI PARA APRECIAÇÃO DAS CANDIDATURAS PARA EFEITOS DE ADMISSÃO E EXCLUSÃO 

 

Aos cinco dias do mês de maio de dois mil e vinte e seis, na sede da Comunidade Intermunicipal da Região de Coimbra 

(CIM-RC), reuniu o Júri do procedimento concursal referido em epígrafe, designado por despacho do 1º Secretário 

Executivo Intermunicipal da CIM-RC, datado de 06/03/2026, constituído por: .......................................................................  

Presidente: José Miguel de Almeida Lopes, Chefe da Unidade de Proteção Civil da Comunidade Intermunicipal da Região 

de Coimbra (CIM-RC);  ..............................................................................................................................................................  

Vogais: Paula Cristina da Silva Silvestre, Diretora do Departamento de Organização Intermunicipal, Desenvolvimento 

Social e Modernização da CIM-RC, que substituirá o Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos, e Bernardo José 

Santos Pessoa, Técnico Superior da Unidade de Proteção Civil da CIM-RC, no uso das competências decorrentes do artigo 

9.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro (adiante Portaria), a fim de proceder à apreciação das candidaturas 

recebidas ao presente procedimento concursal e deliberar sobre a admissão ou exclusão dos respetivos candidatos. ........  

 

LISTA PROVISÓRIA DE CANDIDATOS/AS ADMITIDOS/AS 

 

1. Filipe Marques Monteiro 

2. José António Dias da Silva 

 

LISTA PROVISÓRIA DE CANDIDATOS/AS EXCLUÍDOS/AS – MOTIVO(S) 

 

1.  Alexandre Pires Costa       a)     

2. Bruna Graziele da Paixão Silva     a) e b) 

3. Daniel Gomes        a) 

4. Gonçalo Silva        a) 

5. José Eduardo Abrunheiro Lima Saraiva    a) 

6.  João Pedro Moreira de Almeida      a) 

7. Miguel Gaspar Gad       a) 

8. Nelson Diogo Folhas      a) e b) 

9.  Raúl do Espírito Santo de Jesus      a) 

10. Sílvia Margarida Dos Santos Pratas     a) 

11. Thamara Ramos       a) e b) 

12. Vinicius Flavio Alves de Magalhães     a) e b) 
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Motivos da Exclusão:  

a) Não possui habilitação legal de condução adequada às funções elencadas no Aviso de Abertura publicitado na BEP 

sob o código OE202604/0168;  

b) Não apresentou comprovativo das habilitações literárias detidas, não cumprindo o ponto 9. Aviso de Abertura 

publicitado na BEP sob o código OE202604/0168; 

 

Nos termos previstos no n.º 4 do artigo 16.º da Portaria e nos artigos 121.º e 122.º, do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, o Júri deliberou proceder à audiência dos 

candidatos excluídos através de correio eletrónico (email), para que se pronunciem sobre o que se lhe oferecer quanto 

ao(s) motivo(s) de exclusão no prazo de dez dias, devendo os mesmos, para o efeito, utilizar o formulário tipo “Direito de 

Participação dos Interessados”, também disponível na página eletrónica desta Comunidade Intermunicipal em  

https://www.cim-regiaodecoimbra.pt/wp-content/uploads/2018/08/formulario_audiencia.pdf. ........................................  

O júri deliberou ainda notificar os candidatos admitidos, através de correio eletrónico (email), acerca da admissão da sua 

candidatura. ..............................................................................................................................................................................  

Por fim, o Júri deliberou que, após terminado o período e audiência prévia, a lista definitiva de candidatos admitidos e 

excluídos será tornada pública através da afixação da respetiva ata no átrio do Edifício Sede desta CIM e no respetivo site 

em https://www.cim-regiaodecoimbra.pt/documento/em-curso/, para aí poder ser consultada. ........................................  

Todas as deliberações do júri foram tomadas por unanimidade. ............................................................................................  

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi elaborada a presente ata que vai ser assinada por todos 

os membros do Júri. .................................................................................................................................................................  

 

O Júri do Procedimento Concursal, 

 

____________________________  ______________________________  ____________________________  

José Miguel de Almeida Lopes  Paula Cristina da Silva Silvestre  Bernardo José Santos Pessoa  
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